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ATA DE REUNIÃO

Ata da Sessão Extraordinária do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do 
Paraná realizada em 03 de abril de 2025. 

Ao terceiro dia do mês de abril do ano dois mil e vinte e cinco, às quatorze horas, de forma híbrida, via 
plataforma Microsoft Teams (Office 365) ou presencial, na Sala dos Conselhos, reuniu-se 
extraordinariamente o Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal do Paraná sob a 
presidência do Reitor, Professor Doutor Marcos Sfair Sunye, e a Vice-Reitora eleita, Professora Doutora 
Camila Girardi Fachin. Presente os(as) conselheiros(as) titulares: Adriana Ahrendt Talamini, Angela Welters, 
Elis Regina Ribas, Erika Amano, Eva Cristina Rodrigues Avelar Dalmolin, Gheysa Caroline Prado, Giovana 
Pasqualin, Heloísa Fernandes Câmara, Iara Maria Bruz, João Adriano de Barros, Luiz Carlos dos Santos, 
Márcia Santos de Menezes, Marco Aurélio de Mello Machado, Marcos Augusto Mendes Marques, Maria 
Antonia Nunes Oliveira, Mariana da Rosa e Silva, Sergio Roberto Chaves Junior, Silvana Marta Tumelero, 
Tirzhá Lins Porto Dantas, Victor Martins dos Santos Romero e Wesley Martins de Almeida. Participaram 
também os(as) conselheiros(as) suplentes Danilene Gullich Donin Berticelli, Eli Nunes Marques, Flávia 
Jardim de Almeida e Naissa Batista da Luz. Justificaram as ausências os(as) conselheiros(as) Alexandra Acco, 
Marcelo Porto, Mayume Christine Minatogawa e Roberto Pereira. Do Gabinete da Reitoria, participaram: o 
Chefe de Gabinete, Mário Messagi Júnior, e os Assessores Gabriela Schenato Bica e Dionei José da Silva. 
Participaram também a Pró-Reitora de Graduação e Educação Profissional (PROGRAP), Andrea do Rocio 
Caldas, a Pró-Reitora de Gestão de Pessoas (PROGEPE), Dulcileia Gonçalves, o Pró-Reitor de Pertencimento 
e Políticas de Permanência Estudantil (P4E), André Vinícius Martinez Gonçalves, o Coordenador de Políticas 
e Ações Estratégicas (COPAE/PROGRAP), Altair Pivovar, o Diretor do Campus em Jandaia do Sul, Simão 
Nicolau Stelmastchuk, o Coordenador do Núcleo de Concursos/PROGRAP, Antonio Ferreira Randi, a 
representante ouvinte do CEPE do Campus em Jandaia do Sul, Leomara Floriano Ribeiro, e os(as) 
conselheiros(as) do Conselho de Planejamento e Administração (COPLAD), André Vitor Costa Colares, 
Evelyn Miranda dos Santos, Guilherme Ferlete Bonfim, Juliana da Silva Passos e Valter Antonio Maier. 
Havendo quórum, o Presidente agradeceu a presença dos Conselheiros e das Conselheiras. Na sequência, 
passou-se à Ordem do Dia: 1) Quadro de vagas para os Processos Seletivos, PS-UFPR e PS-SISU, de 
2025/2026 para os cursos de graduação da UFPR. Relatora de vista: Giovana Pasqualin. Relatora original: 
Angela Welters. Processo: 008611/2025-94. Interessada: Pró-Reitoria de Graduação e Educação 
Profissional (PROGRAP). O presidente concedeu a palavra à relatora de vista, conselheira Giovana 
Pasqualin, que, com base na mobilização do Conselho de Entidades de Base (CEB), afirmou ser totalmente 
contrária a qualquer redução de vagas. Falando em nome do CEB, sustentou que a redução ataca a 
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consequência (falta de estrutura/professores) e não a raiz do problema, que é a falta de orçamento, 
infraestrutura inadequada e necessidade de mais docentes. Argumentou que a redução de vagas leva à 
redução de orçamento, criando um ciclo vicioso. Contestou a justificativa de vagas ociosas ou baixa 
demanda, apresentando dados que mostram alta procura pelos cursos afetados (10 vezes mais candidatos 
que vagas em Enfermagem, Fisioterapia e TADS). Questionaram por que vagas ociosas não foram 
preenchidas via Provar e PSS. A questão da acessibilidade (falta de elevadores, rampas) foi fortemente 
destacada, especialmente em cursos que lidam com pessoas com deficiência (Fisioterapia, Terapia 
Ocupacional) ou em prédios antigos (Humanas, Santos Andrade, SEPT, Artes Visuais). A mudança na política 
de permanência (P4E) foi criticada por reduzir o acompanhamento psicossocial de estudantes com baixo 
rendimento. Os estudantes reivindicaram mais orçamento, contratação de docentes e investimento em 
infraestrutura e laboratórios. Eles se colocaram à disposição para lutar por recursos em conjunto com a 
reitoria e outras categorias. A representação discente solicitou que a votação fosse nominal, para que a 
comunidade soubesse como cada conselheiro votou em um tema que consideram crucial para o acesso à 
universidade. Na discussão, a pró-reitora Andrea Caldas afirmou que a reitoria também é contrária à 
redução de vagas. As reduções de 2023 e 2024 foram resultado de regras estabelecidas anteriormente, e a 
atual gestão trabalhou para desfazer essa lógica e retornar ao patamar de 2022. Agradeceu o pedido de 
vistas, que possibilitou à reitoria conversar com setores e diretores para encontrar soluções para a 
totalidade dos problemas apontados pelos cursos para justificar a redução. As soluções encontradas e 
encaminhadas foram as seguintes: na Saúde, recontratação e abertura de concurso adicional para 
Enfermagem, resolvendo problema crônico; na Fisioterapia, a questão do elevador está sendo resolvida, 
mas a falta de professores é mais complexa, de tal maneira que se estuda ainda uma solução via 
professores substitutos e redistribuição de vagas ociosas dentro do setor de Biológicas; no TADS, será feita 
uma renegociação da infraestrutura de laboratórios, com acesso aos laboratórios de outros cursos de 
computação; na Terapia Ocupacional, a questão do elevador e da vaga de substituto serão enfrentadas. A 
pró-reitora insistiu que a PROGRAP e a gestão não solicitaram as reduções; elas vieram dos colegiados e 
conselhos setoriais. A PROGRAP atuou mediando e buscando soluções, respeitando as decisões das 
instâncias colegiadas. O coordenador do Núcleo de Concursos, Marco Ferreira Randi, apresentou suas 
desculpas à conselheira Giovana pela sensação de intimidação, explicando que o contato visava resolver a 
questão urgente do calendário do vestibular, que afeta especialmente estudantes de escolas públicas. A 
reitoria alertou para os graves problemas orçamentários e a perda significativa de recursos ao longo dos 
anos. Propôs buscar recursos em conjunto, inclusive incorporando edificações do patrimônio da União que 
estejam hoje ociosas, e mencionou iniciativas em estudo: inclusão da previsão de espaço estudantil na 
abertura de novos cursos, criação de uma ouvidoria estudantil e um modelo de distribuição interna de 
vagas docentes ociosas ou decorrentes de aposentadorias. Após o debate, o parecer de vistas (que 
propunha não redução de vagas e o aumento de 28 vagas para Enfermagem, totalizando 60 anuais, 
voltando ao patamar anterior e pedindo orçamento proporcional) foi submetido à votação e aprovado por 
maioria, com apenas dois votos contrários. Após a votação, foi lida a ata de uma reunião do colegiado de 
Enfermagem, realizada no mesmo dia, registrando o compromisso da gestão e setor com a abertura de 
concursos, mas também expressando o sentimento do colegiado de ter sido "atropelado" e a predisposição 
a suspender vagas novamente se os professores prometidos não forem contratados. Finalizada a ordem do 
dia, presidente passou aos informes finais. O próprio presidente solicitou a palavra para considerações 
adicionais ao debate anterior. Ele reconheceu os problemas levantados, especialmente os de adequação de 
espaços físicos para acessibilidade e segurança. Destacou que o orçamento necessário para essas 
adequações é extremamente alto, calculando mais de R$ 500 milhões para a universidade toda, sendo R$ 
180 milhões apenas para o Centro Politécnico em relação aos bombeiros, valores que fogem 
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Documento assinado eletronicamente por Mariana da Rosa e Silva, CONSELHEIRO (A), em
29/05/2025, às 16:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SANDRAMARA SCANDELARI KUSANO DE PAULA
SOARES, PROFESSOR ENSINO BAS/TEC/TECNOL, em 29/05/2025, às 16:23, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ROBERTO PEREIRA, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 29/05/2025, às 16:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por TIRZHA LINS PORTO DANTAS,
COORDENADOR(A) DE CURSO DE GRADUACAO (CURSO DE ENGENHARIA
QUIMICA) - TC, em 29/05/2025, às 16:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ROBERTO CHAVES JUNIOR, PROFESSOR
DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 29/05/2025, às 16:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por GHEYSA CAROLINE PRADO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 29/05/2025, às 16:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

completamente da capacidade orçamentária da UFPR. Propôs que a Universidade e os estudantes lutem em 
conjunto para buscar recursos externos, sugerindo uma mobilização para acessar parte do lucro gerado 
pelo vasto patrimônio da União. Expressou satisfação com o nível do debate, considerando-o amigável, 
maduro e objetivo na busca por soluções. Reafirmou a disposição da gestão em harmonizar as diferentes 
necessidades e caminhar para uma universidade melhor. A Vice-Reitora Camila Fachin expressou satisfação 
em assumir a vice-reitoria e reafirmou o compromisso com uma UFPR democrática, inclusiva e onde os 
alunos tenham voz. O conselheiro Wesley Martins de Almeira reiterou a urgência de problemas como a 
falta de energia elétrica nas sedes de Centros Acadêmicos no Politécnico e o risco de incêndio associado. 
Ele reforçou a necessidade de debates mais amplos e abertos com os estudantes sobre temas cruciais 
impostos pelo MEC, como o fim da Dupla Diplomação e a futura implementação da Base Nacional Comum 
Curricular (BNCC). Argumentou que essas mudanças precarizam a qualidade do ensino e da permanência 
estudantil e que a universidade deve se posicionar contra elas, não apenas acatar. O conselheiro Walter 
Maier criticou a ata do colegiado de Enfermagem (lida anteriormente), que condicionou a manutenção das 
vagas à contratação de professores, interpretando isso como uma pressão indevida e uma "ameaça" que 
não deveria ocorrer em um colegiado, mas sim ser debatida nos conselhos superiores. O coordenador da 
PROGRAP, Altair Pivovar, discutiu o tema da Área Básica de Ingresso (ABI), mencionando uma resolução 
pendente e o parecer do CNE que visa acabar com ela. Ele defendeu que a ABI, ao contrário, reforça a 
licenciatura e discordou da justificativa do CNE. Concordou com a necessidade de resistir a essa decisão do 
CNE, utilizando canais de sugestão do MEC, mas também argumentos constitucionais mais fortes. 
Encerrada a pauta e nada mais havendo a tratar, o presidente agradeceu a todos e a todas, e deu por 
encerrada a sessão, da qual eu, Eduardo Salles de Oliveira Barra, secretário, lavrei a presente ata, que lida e 
aprovada, vai por todas e todos assinada eletronicamente. 
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Documento assinado eletronicamente por MARCO AURELIO DE MELLO MACHADO,
PROFESSOR DO MAGISTERIO SUPERIOR, em 29/05/2025, às 17:04, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL FARACO BENTHIEN, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 29/05/2025, às 17:05, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANDREA BERRIEL MERCADANTE STINGHEN,
PRO-REITOR(A) DE EXTENSAO E CULTURA, em 29/05/2025, às 17:24, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ANGELA WELTERS, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 29/05/2025, às 17:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por SILVANA MARTA TUMELERO, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 29/05/2025, às 17:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Carlos dos Santos, Usuário Externo, em 29/05/2025,
às 17:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EVA CRISTINA RODRIGUES AVELAR DALMOLIN,
CONSELHEIRO (A), em 29/05/2025, às 20:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por JOAO ADRIANO DE BARROS, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 02/06/2025, às 10:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS SFAIR SUNYE, REITOR, em 05/06/2025, às
09:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por CAMILA GIRARDI FACHIN, VICE-REITOR(A), em
05/06/2025, às 11:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Giovana Pasqualin, CONSELHEIRO (A), em
12/06/2025, às 14:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA AHRENDT TALAMINI, PROFESSOR 3
GRAU, em 12/06/2025, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Wesley Martins de Almeida, CONSELHEIRO (A), em
12/06/2025, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por MARCIA SANTOS DE MENEZES, PROFESSOR DO
MAGISTERIO SUPERIOR, em 12/06/2025, às 15:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por ERIKA AMANO, PROFESSOR DO MAGISTERIO
SUPERIOR, em 12/06/2025, às 17:24, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por EDUARDO SALLES DE OLIVEIRA BARRA,
SECRETARIO(A) DOS ORGAOS COLEGIADOS - SOC/GR, em 11/07/2025, às 11:36, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida aqui informando o código verificador 7814694 e o
código CRC B313D901.

Referência: Processo nº 23075.009155/2025-08 SEI nº 7814694

11/07/2025, 15:45 SEI/UFPR - 7814694 - Ata de Reunião

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 5/5

https://sei.ufpr.br/sei/web/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

